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Prefeitura Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NC 1 499, DE 6 DE MARÇO DE 1 969;_ 

Autoriza. contratação de perfuração de 
poços semi-artesianos e adquirir bom
bas e motores.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
A 

Faço saber que a Camara Municipal. decreta e eu sanciono a 
seguinte lej.: 

A 

Artigo lA - Fica a Prefeitura Municipal autorizada, mediante concorren-
cia pÚblfca, a contratar a perfUração de três ( 3 ) poços 1 

semi-artesianos e a adquirir as bombas e motores respectivos 
para o serviço de abastecimento de água da séde do Munic:Ípi 
o e do Distrito de Tarumã. 

Artigo 20 - As despesas com execução desta lei correrão por conta de 
� 

credito especial a ser aberto oportunamente. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pãblicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 6 de março de 1 969.:-

Publlcado no Departamento de Administração da Prefeitura MunicipaL 
em 6 de 11arço de 1 969.- . . 


